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L E I NO 1 366 
de 18 de junho de 1.967 

A câmara Municipal de São José dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica estendida a isenção de que trata -
o inciso VII do artigo 158, da Lei no 1306, de 30 de dezembro de 
1966, a todos os tipos de cooperativas devidamente registradas. 

Artigo 20 - Ficam cancelados os lançamentos efetua
dos em nome das cooper ativas qu~ preencham os requisitos do artigo 
10, r eferêntes ao exercÍcio de 1967, e desde que não sejam devedo-

• ' res de quaisquer importancias a municipalidadeo , 
Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefei tura da Est~cia 18 -, 

de junho de 1.967. '"1t/ 
t ~~-E-~lm~an~o~F~e~r-r~e~~-. r~a+-V~e~l-o~s~o-----

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Administr~ 
.... 

çao, em dezoito de junho de mil novecentos e sessenta e sete. 
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